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PORTARIA Nº. 103/2021 
 
 
O Prefeito Municipal de Condado, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - RELOTAR, ex officio, a bem da 

Administração Pública Municipal o servidor 

Antônio de Pádua dos Santos, cargo de 

Motorista matricula 0000810 da Secretaria 

de Saúde para a Secretaria de 

Administração e Planejamento. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 

 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
MARCELO BEZERRA DANTAS DE SÁ 
Prefeito Constitucional 
 
ALEXANDRE SANTOS ARAÚJO 
Assessor de Comunicação 
 
JEAN ARAÚJO DE ALMEIDA 
Sec. de Administração e Esporte 
 
ROBERTA WALERIA R. FORMIGA PAIXÃO 
Secretária de Finanças 
 
JOSE ZEZITO DOS SANTOS 
Secretário de Infraestrutura Urbana e Rural 
 
GERSSIHANE FERNANDES LINHARES 
Secretária de Saúde 
 
IVONEIDE ARAUJO BEZERRA PAIXÃO  
Sec. de Ação e Promoção Social 
 
JOSÉ LEITE DA SILVA 
Secretário de Educação 
 
MARIA APARECIDA W. M. CAETANO 
Secretária de Cultura e Lazer 
 
 

 
 

E X P E D I E N T E 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA N
0 

104/2021 

 

O Prefeito Municipal de Condado no uso 

da competência que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista a Lei 

Complementar N° 123/2006 no seu Art. 85-A, e a 

Lei Municipal Nº 512/2020 no seu Art. 4º: 

 

RESOLVE, 

Art. 1° - Nomear o Sr. ALBERTO DE 

ALBUQUERQUE FERNANDES como Agente 

Municipal de Desenvolvimento do Município de 

Condado - PB.  

Art.2° - O Agente Municipal de 

Desenvolvimento é parte indispensável para a 

efetivação no município do PROGRAMA DE 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI 

GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, 

que tem com objetivo a promoção da 

regulamentação e implementação da Lei Geral 

das Micro e Pequenas Empresas – Lei 

Complementar N°123/06, resultado da parceria 

entre a Confederação Nacional dos Municípios – 

CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal 

de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com 

as prioridades de implementação da Lei Geral das 

Micro e Pequenas Empresas no município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, 

privado e lideranças comunitárias que possam 

colaborar com o trabalho; 

 

 

 

• Montar grupo de trabalho com principais 

representantes de instituições públicas e privadas 

e dar a essa atividade um caráter oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de 

trabalho, lideranças identificadas como 

prioritárias para a continuidade do trabalho, e 

diretamente com os empreendedores do 

município; 

• Manter registro organizado de todas as suas 

atividades; e  

• Auxiliar o poder público municipal no 

cadastramento e engajamento dos 

empreendedores individuais. 

 Art. 4º - A presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.  

 Cumpra-se e publique. 

              Condado, 19 de Maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 105/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Maria do Carmo Linhares dos Santos como 

membro titular representante da Secretaria 

Municipal de Educação, junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 106/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Maria da Conceição Linhares como membro 

suplente representante da Secretaria Municipal de 

Educação, junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 
 
 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 107/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Edilene Gomes de Almeida como membro titular 

representante da Secretaria Municipal de 

Finanças, junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e 

cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 19 de 

Maio de 2021. 

 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 108/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Jonildo Linhares Pereira como membro suplente 

representante da Secretaria Municipal de 

Finanças, junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 
 
 
 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 109/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a 

função não remunerada e sem vínculo 

empregatício, Amanda Vitória Alves de 

Oliveira como membro titular representante 

da Secretaria Municipal de Ação e Promoção 

Social, junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta 

portaria retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, 

em 19 de Maio de 2021. 

 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 110/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Vanessa Wanderley de Andrade como membro 

suplente representante da Secretaria Municipal de 

Ação e Promoção Social, junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 111/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a 

função não remunerada e sem vínculo 

empregatício, Jussara Leite Fontes Cavalcante 

como membro titular representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta 

portaria retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, 

em 19 de Maio de 2021. 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº. 112/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Simone Ferreira de Araújo como membro 

suplente representante da Secretaria Municipal de 

Saúde, junto ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e 

cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 19 de 

Maio de 2021. 

 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 113/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Edleuza Pereira de Assis Silva como membro 

titular representante da Pastoral da Criança, junto 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 

 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 114/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Maria Dilza Linhares como membro suplente 

representante da Pastoral da Criança, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e 

cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 19 de 

Maio de 2021. 

 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 115/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Samanda Costa dos Santos como membro titular 

representante da Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Condado, junto ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 116/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Márcia Paula da Silva Cavalcante como membro 

suplente representante da Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Condado, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 117/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Togarma Linhares de Araújo como membro 

titular representante da Associação Comunitária 

dos Agricultores de Várzea do Feijão –ACAVAF 

de Condado, junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº. 118/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Jorge Henrique de Almeida como membro 

suplente representante da Associação 

Comunitária dos Agricultores de Várzea do 

Feijão –ACAVAF de Condado, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº. 119/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Maria Aparecida Oliveira Soares como membro 

titular representante da Igreja Evangélica 

Assembleia de Deus de  Condado, junto ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e 

cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 19 de 

Maio de 2021. 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 

PORTARIA Nº. 120/2021 

 

O Prefeito Constitucional do 

Município de Condado, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº. 277/2006. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - NOMEAR, para a função 

não remunerada e sem vínculo empregatício, 

Ruth Guimarães Sousa como membro suplente 

representante da Igreja Evangélica Assembleia de 

Deus de  Condado, junto ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

  Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 17 de maio de 2021.  

 Art. 3º - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Condado - PB, em 

19 de Maio de 2021. 

 
 
 

 
______________________________ 

Marcelo Bezerra Dantas de Sá 
Prefeito Constitucional 
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Portaria n° 007/2021. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CONDADO – ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar os servidores MARIA 

SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO, 

JOÃO CARNEIRO FONTES e JEAN 

KLEBER PEREIRA DE ALMEIDA, lotados 

na Câmara Municipal de Condado, para em 

conjunto e sob a presidência do primeiro, 

constituírem a Comissão de Licitação e Alienação 

de Bens Móveis e Imóveis para a compra de 

materiais de permanentes e serviços prestados a 

esta Câmara Municipal a partir desta data, com 

vigência até 19/05/2021. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete da Presidência da Câmara 

Municipal de Condado – Estado da Paraíba, em 

19 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº. 102/2021 
 

O Prefeito Municipal de 
Condado, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

CONSIDERANDO que a 
servidora Marcia Carreiro Pereira, requereu 
licença para tratar de interesses particulares 
sem remuneração, requerimento protocolado 
no dia 19 de Maio de 2021 no período de: 
26/04/2021 a 26/04/2023 e,  

 
CONSIDERANDO que a Lei 

Municipal nº. 152/B/95 no artigo 100 prevê a 
licença para tratar de interesses particulares 
sem remuneração por dois anos para 
servidor efetivo. 

 
  RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder licença para 

tratar de interesses particulares sem 
remuneração ao servidor Marcia Carreiro 
Pereira matricula 000650, lotação Secretaria 
de Educação, cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais no período de: 26/04/2021 a 
26/04/2023. 

         Art. 2º - Os efeitos desta portaria 

retroagem a 26 de Abril de 2021.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se e 
cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Condado - 

PB, em 19 de Maio de 2021. 
 

______________________________ 
Marcelo Bezerra Dantas de Sá 

Prefeito Constitucional 
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